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Termo de Fomento n.º SETADES/126/2024Processo Administrativo n.º2024-3X4NQ

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITOSANTO, POR INTERMÉDIO DASECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTOSOCIAL E A/O ASSOCIACAO PESTALOZZIDE MIMOSO DO SUL, TENDO POROBJETO COOPERAÇÃO TÉCNICA EFINANCEIRA PARA CONTINUIDADE DOSERVIÇO DE CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARAJOVENS, ADULTOS E IDOSOS COMDEFICIÊNCIA, OFERTADO PELAASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MIMOSODO SUL, POR MEIO DE DESPESAS DECUSTEIO, NOS TERMOSESTABELECIDOS NO PRESENTEINSTRUMENTO E NO PLANO DETRABALHO.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do(a) SECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob nº 03.252.312/0001-80, com sede na Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower, doravante denominadaADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pelo(a) Secretária deEstado, a Sra. CYNTIA FIGUEIRA GRILLO, e a (o) ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DEMIMOSO DO SUL – ESCOLA PESTALOZZI DE MIMOSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob nº.01.194.628/0001-38, com sede à Rua Cláudio Vivas, nº 300, CEP: 29.400-000, Bairro Serrano– Mimoso do Sul/ES, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,representada(o) pelo(a) Sr. (a) AYLSE XAVIER CARRERA, portador da CI nº 71.882, órgãoexpedidor SPTC/ES e inscrita no CPF sob o nº 621.630.947-15, resolvem celebrar o presenteTermo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo nº 2024-3X4NQ e medianteas cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente Termo de Fomento tem por objeto Cooperação técnica e financeira para

continuidade do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para jovens, adultos
e idosos com deficiência, ofertado pela Associação Pestalozzi de Mimoso do Sul, por meio
de despesas de custeio, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I.
1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimitaos objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e asdiretrizes das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conformeestabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectivaLei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, diretaou indiretamente:
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou deoutras atividades exclusivas do Estado;
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo doEstado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1 – São obrigações dos Partícipes:
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil porocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiaisde comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente daobrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedadecivil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com osbeneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceriacelebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajustedas metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objetodo Termo de Fomento;
e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
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f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursosenvolvidos na parceria;
g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou serlotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivasresponsabilidades;
i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivosplanos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização dasociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;
k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão efortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;
l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;
m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidênciasde irregularidades na execução do objeto da parceria.
II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art.51 da Lei nº 13.019/2014;
d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dosrecursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aosdocumentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentadospela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursosrecebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência daorganização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre oobjeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consultaao extrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e odetalhamento da aplicação dos recursos.
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h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em queexerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, asinformações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presenteTermo de Fomento é de R$ 204.862,77 (duzentos e quatro mil, oitocentos e sessenta e doisreais e setenta e sete centavos).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo deFomento, recursos no valor de R$ 204.862,77 (duzentos e quatro mil, oitocentos e sessenta edois reais e setenta e sete centavos), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária47.901.08.244.0191.2239, UG 470901, Gestão 47901, conforme discriminação abaixo:

Fonte: 500 ED: 3.3.50.43 - R$ 204.862,77

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor daORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido noplano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ousuperior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercadoaberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista paraprazos menores.
4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objetodo Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestaçãode contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarãoretidas nos seguintes casos:
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento daorganização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente asmedidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle internoou externo.
4.5 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeirosremanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeirasrealizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob
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pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pelaautoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente Termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordocom as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidadedo ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou deorientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com finslucrativos;
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação deseu extrato na imprensa oficial até 31/01/2026, conforme prazo previsto no anexo Plano deTrabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil,devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após ocumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações doprazo de vigência do presente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo,sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado.
6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadualpromoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento,independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo deprorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebradopelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de
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prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigênciaou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsávelpelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da LeiFederal nº 13.019/2014.
7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração públicaestadual, através do(a) gestor (a), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que possam sertomadas as devidas providências.
7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outroselementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefíciosocial obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadoresestabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas eresultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito dafiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram emdecorrência dessas auditorias.
7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviçosessenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim derealizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer quetenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano detrabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo serconsiderado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil atéo momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
7.5 – A execução física do objeto será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, porintermédio da Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SUBADES,observado o disposto no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, ficando, desde já, designadospor meio do Resumo do Termo de Fomento os gestores e suplentes que exercerão suasatribuições em conformidade com o artigo 61 da Lei 13.019/2014.
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CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conterelementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objetofoi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas ea comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata aprestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados daorganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridossem justificativa suficiente.
Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicaçãodos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceriaou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante aanálise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo asatividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metaspropostas com os resultados alcançados;
II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas ereceitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese dedescumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórioselaborados internamente, quando houver:
I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão demonitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e osresultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 daLei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
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II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração públicaobservará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente,pela:
I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada decontas especial.
8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo paraa organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias pornotificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administraçãopública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena deresponsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificaçãodos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislaçãovigente.
8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo deaté cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligênciapor ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenhamsido apreciadas:
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotemmedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causadosaos cofres públicos;
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seusprepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobredébitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e adata em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos emetas estabelecidos no plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta denatureza formal que não resulte em dano ao erário;

20
24

-F
7X

LW
B

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
12

/1
2/

20
24

 0
9:

37
   

 P
Á

G
IN

A
 8

 / 
14
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IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contasou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeirocaso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridadesdiretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que oressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo deFomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir doplano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso derestituição integral dos recursos.
8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação decontas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originaisque compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, medianteassinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínimade 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração danatureza do objeto
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazode vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado,órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivaçãode alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência oua utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valoressem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebraçãode aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
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10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas daLei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida aprévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públicasancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria oucontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização dasociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva deSecretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dezdias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação dapenalidade.
10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação decontas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração dainfração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanenteadquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução doobjeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentoseventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicadosem razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil egravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizarpromessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério doadministrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha afim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto,não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante aoprevisto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser:
I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelasobrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessaintenção;
II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nasseguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documentoapresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada deContas Especial.
12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que otorne formal ou materialmente inexequível.
Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partesprevistos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.
Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelasobrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem emalteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada àpublicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciadapela administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, eocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ouprocesso resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá suaexploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS
15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se acaráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitadosos direitos autorias.
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15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadaspor seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seuproprietário.
15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um dooutro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a sereventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos econgêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoalde autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atosexecutados em função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES
16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo osdados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, nãopodendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros nãoautorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradasna vigência do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento dedados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agostode 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentosrelacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquertratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de DadosAplicável”).
17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoaiscompartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.
17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividadesrelacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo,fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.
17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo como padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados emdecorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízosdecorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou aLegislação de Proteção de Dados Aplicável.
Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquerinformação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido naLGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
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18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, quenão possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capitaldo Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
18.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total eirrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para queproduza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, __ de ________________ de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

AYLSE XAVIER CARRERAPresidente do (a) ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MIMOSO DO SUL
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CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 12/12/2024 09:37:56 -03:00

AYLSE XAVIER CARRERA
CIDADÃO

assinado em 12/12/2024 09:24:42 -03:00
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Documento capturado em 12/12/2024 09:37:56 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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PLANO DE TRABALHO
(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOSDA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICANomeSecretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social CNPJ03.252.312/0001-80Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green TowerBairroBarro Vermelho CidadeVitória CEP29.057-530E-mail da Instituiçãoconvenios@setades.es.gov.br Sítio eletrônicohttps://setades.es.gov.br/Telefone 1(27) 3636-6810 Telefone 2(27) 3636-6807 Telefone 3(27) 3636-6806

2. DADOSGERAIS DA PROPONENTENomeAssociação Pestalozzi de Mimoso do Sul CNPJ01.194.628/0001-38Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) Rua Cláudio Vivas, 300BairroSERRANO CidadeMIMOSO DO SUL CEP29400.000E-mail da Instituiçãopestalozzims@bol.com.br Sítio eletrônico de divulgação da parceriaPestalozzims.com.brLocal físico de divulgação da parceriaSEDE DA ASSOCIAÇÃO PESTALOZZITelefone 1( 28 ) 35551225 Telefone 2( ) Telefone 3( )
3. IDENTIFICAÇÃODORESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTENomeAYLSE XAVIER CARRERA CPF:621630947-15N°RG71.882 Órgão ExpedidorSSP/ES Cargo naOSCPRESIDENTE Mandato vigente até12/06/2026Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)RUA DR. JOSÉ COELHO DOS SANTOS -89BairroCENTRO CidadeMIMOSO DO SUL CEP29400000Telefone 1( 28 ) 999165881 Telefone 2( ) Telefone 3( )
4. IDENTIFICAÇÃODORESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETONomeJANAINA RAMALHO NOGUEIRA FALCÃOÁrea de FormaçãoSERVIÇO SOCIAL Nº do Registro no Conselho Profissional709BairroCENTRO CidadeMIMOSO DO SUL CEP29400000E-mail do Técnicojanainarnf@yahoo.com.brTelefone do Técnico 1(28 )999254480 Telefone do Técnico 2( )
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5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE
Breve histórico e finalidade da OSC
A Associação Pestalozzi de Mimoso do Sul é uma Entidade Filantrópica, sem Fins Econômicos,
fundada aos 12 dias, do mês de novembro de 1991, dentro da “Filosofia de Servir” de Henry
Pestalozzi, que objetiva o Tratamento, a Reabilitação, a Educação e a Inclusão Social de Jovens,
adultos e idosos que, por serem usuários com deficiência, necessitam de Assistência Social em
ambiente técnico pedagógico adequado.
Seu Norte é o Respeito às diferenças, a Crença no potencial do usuário com deficiência e um
maior entrosamento usuário/família/comunidade. Os novos Horizontes têm a marca da
participação efetiva dessa clientela nas relações sociais.
Na proposta do Sistema Único de Assistência Social, as Entidades prestadoras de Assistência
Social integram o Sistema, não só como Prestadores de Serviço Sócio Assistenciais, mas, como
cogestores, através dos Conselhos Municipais e corresponsáveis na luta pela Garantia dos
Direitos Sociais dos usuários da Assistência Social, considerando como usuários da PNAS
(Política Nacional Assistência Social) cidadãos ou grupos que se encontram em situações de
vulnerabilidade e risco pessoal e social, como os que possuem desvantagem de algum tipo de
deficiência, atua na Modalidade de Atendimento e de Defesa e Garantia de Direitos, no nível de
Proteção Social Básica (art. 6º LOAS)
Acresce que, para garantir a Cidadania Plena do usuário com deficiência, o momento requer
que Governo e Sociedade promovam ações eficazes para a Proteção deste Segmento Social
através de uma intervenção social pautada nas características, interesses e demandas
específicas e de seus familiares, que busca estabelecer discussões reflexivas e atividades
relacionadas ao Exercício do Direito, Segurança de Convívio e Acesso a Serviços e Programas
de habilitação, estimulação e reabilitação
Principais ações na área da assistência social
A Associação Pestalozzi de Mimoso do Sul está desenvolvendo, em 2024, Projetos de grande
Alcance Social, melhorando sua rede física e a oferta de Serviços de Proteção Social Básica,
referenciado no CRAS “Alice dos Santos”, localizado à Rua Crispim Braga, Morro da Palha,
Mimoso do Sul, ES, tendo como técnico de Nível Superior do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
Por ofertar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), desenvolve os
trabalhos essenciais a este serviço, com base na Tipificação Nacional de Serviços
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Socioassistenciais, como: acolhida, escuta qualificada, encaminhamentos, integração com a
rede de serviços e políticas públicas, oficinas, palestras, campanhas socioeducativas, atividades
comunitárias, comemoração de datas comemorativas, caminhadas, elaboração de documentos
técnicos, dentre outros.
Atuando na área da Proteção Social Básica, de acordo com a Política Nacional de Assistência
Social, buscando Garantir os Direitos de seus assistidos e, conforme descrito na Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, os nossos serviços se enquadram nos Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV); ofertados aos usuários com deficiência e a
suas famílias.
O Público beneficiário da Entidade apresenta a faixa etária de 18 a 60 anos, com renda, em sua
maioria, de salário mínimo vigente, muitos sobrevivendo apenas com o Benefício de Prestação
Continuada.
Quando avaliamos o Perfil Educacional, observamos que a maioria não frequentou o Ensino
Regular, e dos que frequentaram, apenas 2% cursou, no máximo, até o Ensino Médio.
Face ao recurso financeiro da família, as condições de moradia são precárias, residentes em
bairros de periferia e zona rural, sem acesso aos serviços de saneamento básico.
Capacidade de atendimento
A entidade atende atualmente 70 (setenta) usuários, porém, dependendo dos recursos
financeiros e humanos disponíveis, tem capacidade para atender até 200 (duzentos) usuários.
Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades)
A Associação recebe seus usuários no turno matutino de 7h às 12h e, no turno vespertino, de
12h30min às 17h30min, oferecendo 4 refeições/dia a 70 (setenta) usuários e dando atendimento
prioritário na área de Assistência Social com fortalecimento de vínculos, tratamento clínico
especializado, educação, esportes, cultura e Defesa dos Direitos. A Entidade possui umaequipe
multidisciplinar, formada por Assistente Social, Psicólogo, Pedagogo, Educador Físico,
Cuidadores e Orientador Social, que atendem ao usuário e a sua família de Forma Gratuita,
planejada, continuada e Integrada com objetivo de oferecer um atendimento de qualidade que
possibilite a TODOS superar suas limitações, vencer os desafios e ser Partícipes de um
Atendimento Cidadão.
Entidade realiza Oficinas Sócio Educativas: Oficina de Artes, sob coordenação de um orientador
social por um período de três vezes por semana, realizada através de 04 (quatro) grupos, 02
(dois) matutino e 02 (dois) vespertino , dividido em faixa etária de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove);
de 30 (trinta) a 59 (cinquenta e nove) e 60 (sessenta) anos, visando explorar e despertar
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a Imaginação, a Criatividade, e a Comunicação entre os usuários; as Oficinas de Dança e
Oficina de Música são realizadas duas vezes por semana, objetivando desenvolver habilidades,
interação social e auto estima dessa clientela especial.
É realizada, também, a oficina de informática, duas vezes por semana, com o Objetivo de
complementar as ações através da Tecnologia.
Para melhorar o condicionamento físico e a autoestima, são oferecidos Projetos Esportivos, de
acordo com a habilidade de cada um dos 70 (setenta) usuários, duas vezes por semana.
6. SÍNTESE DA PROPOSTA
6.1. Objeto

6.2. Objetivo geral
Atender com Qualidade, aos usuários, residentes no município de Mimoso do Sul/ES, através
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

6.3. Objetivos específicos

6.4. Público beneficiário da proposta
Setenta (70) usuários, entre Jovens, Adolescentes, Adultos e Idosos com deficiência e seus
familiares.

Cooperação técnica e financeira para continuidade do Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos para jovens, adultos e idosos com deficiência, ofertado pela Associação Pestalozzi
de Mimoso do Sul, por meio de despesas de custeio.

-Garantir a oferta dos materiais necessários ao funcionamento das Oficinas desenvolvidas pela
Entidade.
- Oportunizar a inserção das pessoas com deficiência junto à família e comunidade visando
sua valorização social e possibilidade de inserção no mercado de trabalho e até mesmo a
garantia de subsistência.
- Desenvolver o Cognitivo; Motricidade; percepção; Expressão e Representação;
Conhecimento do Mundo como mecanismos de garantia de Acessibilidade e Inclusão Cidadã.
- Proporcionar a continuidade de Participação dos Usuários nos Projetos oferecidos pela
Associação Pestalozzi de Mimoso do Sul ES.
- Sensibilizar e Conscientizar a família e a Comunidade sobre a necessidade de buscar ações
baseadas nas potencialidades e aptidões dos usuários com deficiência e não em sua deficiência
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6.5. JustificativaA Associação Pestalozzi de Mimoso do Sul é uma Entidade Filantrópica, sem fins econômicos, que
objetiva o Tratamento, a Reabilitação, a Educação, oferecendo um Serviço de Proteção Social Básica a
usuários com deficiência e Atendimento Integral à Família, de Forma Gratuita, Planejada e Continuada,
desenvolvendo potencialidades e Fortalecimento dos Vínculos. Seu Norte é o Respeito às diferenças, a
CRENÇA no potencial do usuário e um maior entrosamento usuário/família/comunidade. Os novos
Horizontes têm a marca da participação efetiva do usuário nas relações sociais, especialmente as
pessoas com deficiência.
A análise da pobreza no Espírito Santo, no tocante às desigualdades sociais e regionais, aponta para a
persistência de aspectos encontrados no Brasil como um todo. Tal desigualdade se acentua quanto ao
acesso às políticas públicas básicas. Neste contexto, o usuário – pessoa com deficiência - é um segmento
suscetível, em nossa realidade, à discriminação social, em virtude de preconceito cultural da sociedade.
Segundo pesquisas, há, no Estado do Espírito Santo um contingente equivalente a 14,74% da população
de pessoas com algum tipo de deficiência e, o que é pior, apenas 3% dessas pessoas recebe algum tipo
de atendimento.
Procurando transformar palavras em ações, a Associação Pestalozzi de Mimoso do Sul está
desenvolvendo, em 2024, Projetos de Grande Alcance Socioassistencial de Qualidade, desenvolvendo
potencialidade dos usuários e buscando o Fortalecimento de Vínculos.
O Recurso Financeiro de Custeio, se destina à aquisição de Material de consumo (gêneros alimentícios,
higiene, limpeza, material de informática, artesanato, material de expediente, combustível, uniformes e
contratação de oficineiros) para atender o Espaço de Convivência, com o objetivo de fortalecer vínculos
entre usuários/família/profissionais envolvidos. Possibilitará também a realização de pequenos reparos
na instituição, devido as avarias ocasionadas pela enchente ocorridas em março, do corrente ano, na
cidade de Mimoso do sul.
6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta
Nome Formação Função CargahoráriasemanalMarciano Renostro Purcino Ensino Médio Panificador 40hsClaudete Dias da SilvaConstânio Ensino Fundamental Cozinheira 40hs
Línea Pícoli Superior psicóloga 20hsJuliana Veniali Superior nutricionista 20hsLariza Chagas Coutinho Ensino médio Cuidador social 40hsBruno Gomes dos Santos Ensino médio Cuidador social 40hsElisângela daSilva SantosGuimarães Ensino fundamental Auxiliar de serviçosgerais 40hs
Poliana Rodrigues dos Santos Ensino superior Orientador social 20hs
Maria Antonieta O. Magesti Ensino superior Oficineira de arte 20hs
Maria Suila do NascimentoBarros Ensino médio Orientador social 20hs
Maxwel Zolli Alves Ensino médio Oficineiro deinformática 20hs
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Mateus Freitas Paixão Ensino médio Oficineiro de musica 20hsJanaina Ramalho Falcão Superior Assistente social 20hsPaulo Barros de Oliveira Ensino médio Motorista 40hs

6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário. Realização de 02 (duas) pesquisas de Satisfação dos Usuários e suas Famílias através de
aplicação de formulário, no sexto e no último mês de Parceria, e emissão de 01(um) relatório
fotográfico, feito pela Assistente Social, da Participação dos Usuários nos Projetos oferecidos.
6.8. Sustentabilidade da propostaNesses encontros e a partir da finalização deste termo, a equipe técnica, juntamente com os
monitores, terá a oportunidade de, coletivamente, interpretar especificidades da sua realidade e
com base em pressupostos conceituais, ressignificar modos de intervenção nesta mesma
realidade.
A manutenção dos serviços ofertados será efetivada pela captação de Recursos oriundos de
quadro de Sócios; eventos, como noite de caldo, festa junina, bingo beneficente, dentre outros;
e Parcerias com o município, através de cessão de pessoal.

6.9. Período de execução do objeto
Término: Janeiro/2026Início Dezembro /2024

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Meta 1:Continuidade da oferta do SCFV para 70 jovens, adultos eidosos com deficiência por mês, pelo período de vigência da parceria Valor (R$):
Indicador(es):Número de jovens, adultos e idosos atendidos por mês, comprovados por meio delista de usuários;-Atividades/ações realizadas comprovadas por meio de relatório de atividades;- Grau de satisfação do público aferido por meio de aplicação de pesquisa.
Metodologia de execução: Atender a 70 jovens, adultos e idosos no SCFV
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.1. Planejamento e organização da oferta do Serviço Dez./24 Jan./26
1.2. Execução do serviço socioassistencial Dez./24 Jan./26
1.3 Grau de satisfação do público, aferido por meio depesquisa Dez./24 Jan./26
1.4 Elaboração de relatório de execução das atividades Dez./24 Jan./26
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Meta 2:Aquisiçao de gênero alimentícios em caráter complementarpara o preparo de refeições, a serem ofertadas aos jovens, adultos eidosos com deficiência no SCFV Valor (R$):27.375,49
Indicador(es):Gêneros alimentícios adquiridos, comprovados por meio de notas fiscais;Preparo e consumo das refeições, comprovados por meio de relatório fotográficos.
Metodologia de execução: Oferecer refeições/dia (café /almoço/lanche.)
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
2.1. Aquisição dos produtos de gênero alimentício emcaráter complementar; R$27.375,49 Dez./24 Jan./26
2.2. Armazenamento dos alimentos adquiridos em localadequado; Dez./24 Jan./26
2.3. Preparo dos alimentos e oferta das refeições Dez./24 Jan./26
Meta3: Aquisição de materiais de expediente, higiene, limpeza, artesanato,informática e materiais para pequenos reparos do espaço físico para suporteàs atividades desenvolvidas pelo serviço socioassistenciais, manutenção dalimpeza e higiene do ambiente e manutenção do ambiente adequado aosatendimentos aos usuários do SCFV.

Valor (R$):98.730,16

-Indicador(es):Materiais de consumo adquiridos, comprovados por meio de Notas Fiscais ecomprovantes de pagamento;Grau de satisfação do público aferido por meio de pesquisa.
Metodologia de execução: Oportunizar realização de atendimento individual e oficinas e garantirconservação de área física e ambiência nos diversos espaços de acolhimento.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
3.1. Aquisição dos materiais de consumo; R$98.730,16 Dez./24

Jan./26

3.2. Pequenos reparos realizados no espaço físico da OSC; Dez./24 Jan./26
3.3 Pesquisa de grau de satisfação dos usuários Dez./24 Jan./26
3.4. Elaboração de Relatório de Execução das Atividades Dez./24 Jan./26
Meta 4:Aquisição de combustível,800 litros, para deslocamento daequipe e dos usuários para participação em atividades externasrelacionadas à oferta do SCFV Valor (R$):5.176,00
Indicador(es):Quantidade de litros abastecidos, comprovado pormeio de Nota Fiscal, comidentificação de veículo e termo de fomento, e comprovantes do pagamento;Atividades externas participadas pela equipe e usuários do serviço socioassistencial com oveículo abastecido, comprovadas por meio de relatório de atividades;Número de usuários do serviço socioassistencial transportados com o veículo abastecido paraas atividades externas, comprovado por meio de relação /lista de usuários.
Metodologia de execução: realização de transporte dos profissionais e usuários assistidos noSCFV
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Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

4.1. Aquisição de combustível R$5.176,00 Dez./24 Jan./26
4.2. Participação em atividades externas Dez./24 Jan./26
4.3. Elaboração de relatório de execução das atividades Dez./24 Jan./26

Meta 5: Aquisição de uniformes (camisa e bermuda) para disponibilizaçãoaos usuários atendidos no SCVF, contribuindo para a continuidade emelhoria do serviço socioassistencial. Valor (R$):11.799.00
Indicador(es):Uniformes adquiridos, comprovados pormeio de nota fiscal e comprovante depagamento;Número de usuários do serviço socioassistencial beneficiado com uniformes, comprovado pormeio de lista/relação de usuários;Grau de satisfação do público, aferido por meio de pesquisa.
Metodologia de execução: Atender a 70 jovens, adultos e idosos no SCFV
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
5.1. Aquisição dos uniformes R$11.799,00 Dez./24 Jan./26
5.2. Disponibilização dos uniformes aos usuários do serviçosocioassistencial Dez./24 Jan./26
5.3. Grau de Satisfação do público, aferido por meio depesquisa Dez./24 Jan./26

Meta 6:Contratação de 01 oficineiro de informática, 01 oficineiro de músicae 01 oficineiro de arte para atuação no SCFV, pelo período de 12 meses. Valor (R$):61.782,12
Indicador(es):Oficineiros contratados, comprovação pormeio de contrato de trabalho econtracheques;Número de pagamento mensais efetuados, comprovado por meio de contracheques/comprovantes;Oficinas realizadas, comprovados por meio de relatório de atividades.

Metodologia de execução :Contratação de oficineiros por meio contrato de trabalho (CLT) 20HS
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
6.1. Pagamento dos oficineiros 61.782,12 Dez./24 Jan./26
6.2. Execução da função /realização de oficinas Dez./24 Jan./26
6.3. Elaboração de relatório de execução das atividades Dez./24 Jan./26

8. PLANO DE APLICAÇÃO
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL
3.3.50.43 Material de consumo R$143.080,65 R$143.080,65Serviços de terceiros – pessoafísica
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Serviços de terceiros – pessoajurídica
Equipe encarregada pelaexecução R$61.782,12 R$61.782,12

4.4.50.42 Equipamentos e materiaispermanentesTOTAL R$204.862,77 R$204.862,77
8.1 Detalhamento das despesas8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43) Artesanato

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total
Goma laca 100ML Unid. 10 R$34,97 R$ 349,70Verniz acrílico 100ML Unid. 10 R$42,63 R$ 426,30Verniz incolor 100 ML Unid. 10 R$84,63 R$ 846,30Verniz mate 100 ML Unid. 10 R$85,63 R$ 856,30Tinta PVA branca 100 ML Unid. 10 R$52,30 R$ 523,00Pompom ametro Unid. 5 R$59,33 R$ 296,65Pompom solto pequeno Unid. 2 R$55,33 R$ 110,66Pompom solto grande Unid. 2 R$110,00 R$ 220,00Galão largo Unid. 5 R$70,00 R$ 350,00Galão estreito Unid. 5 R$55,33 R$ 276,65Fita de cetim Nº1 – 20 metros Unid. 3 R$85,67 R$ 257,01Fita de cetim Nº5 – 50 metros Unid. 3 R$79,67 R$ 239,01Fita de cetim Nº9 – 50 metros Unid. 3 R$131,00 R$ 393,00Fio nylon Unid. 3 R$55,67 R$ 167,01Cetim tecido Unid. 25 R$18,67 R$ 466,75Chitão tecido Metro. 25 R$27,67 R$ 691,75Tecido juta comum Metro 25 R$30,00 R$ 750,00Tecido juta brilho Metro 25 R$44,00 R$ 1.100,00Corda para artesanato fina – 20 metros Rolo 5 R$70,00 R$ 350,00Corda para artesanato grossa – 15 metros Rolo. 2 R$193,00 R$ 386,00Sisal Fino – 15metros Unid. 5 R$70,33 R$ 351,65Sisal grosso – 15 metros Unid. 5 R$81,33 R$ 406,65Verniz craquelê – 100ml Unid. 10 R$25,00 R$ 250,00Guardanapo depoupagem - Folha Unid. 50 R$6,97 R$ 348,50Tecido pano de prato Metro. 25 R$28,33 R$ 708,25Color Get Dourado – 360 ml Unid. 10 R$72,63 R$ 726,30Color Get Branco – 360 ml Unid. 10 R$72,63 R$ 726,30Color Get preto – 360 ml Unid. 10 R$72,63 R$ 726,30Primer – 100 ml Unid. 10 R$24,33 R$ 243,30Pincel de Cerdas naturais Nº04 Unid. 10 R$18,33 R$ 183,30Pincel de Cerdas naturais Nº10 Unid. 10 R$21,00 R$ 210,00Pincel de Cerdas naturais Nº08 Unid. 10 R$21,00 R$ 210,00Pincel de Cerdas naturais Nº12 Unid. 10 R$23,00 R$ 230,00Pincel de Cerdas naturais Nº14 Unid. 10 R$28,67 R$ 286,70Pincel de Cerdas naturais Nº18 Unid. 10 R$30,67 R$ 306,70Pincel de Cerdas naturais Nº20 Unid. 10 R$33,33 R$ 333,30Pincel de Cerdas naturais Nº24 Unid. 10 R$37,00 R$ 370,00
Renda Guipir Branca 5 cm PCT. 3 R$224,97 R$ 674,91
Renda Guipir Bege 5 cm Unid. 3 R$224,97 R$ 674,91
Renda Guipir Bege 1,5 cm Pct 3 R$117,33 R$ 351,99
Renda Guipir Bege 1,5 cm Pct 3 R$117,33 R$ 351,99
Renda Nylon Branca 4cm PCT. 3 R$181,67 R$ 545,01Renda Nylon Branca 7cm PCT. 3 R$263,50 R$ 790,50
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Cola de silicone Caixa 1 R$274,60 R$ 274,60Arame Fino Rolo 3 R$182,00 R$ 546,00Bordado Inglês com passa fita Metro 8 R$115,30 R$ 922,40Bordado inglês fino Metro 8 R$95,00 R$ 760,00Argola acrílica Nº 120 Unid. 15 R$7,67 R$ 115,05Argola acrílica Nº 26 Unid. 15 R$3,83 R$ 57,45Tecido Oxford liso Metro 25 R$25,60 R$ 640,00Tecido Oxford estampado Metro 25 R$39,80 R$ 995,00Tecido Tricoline misto liso Metro 30 R$49,00 R$1.470,00Tecido TricolineMisto Estampado Metro 30 R$49,00 R$ 1.470,00Tecido Tricoline 100%Algodão Metro 25 R$69,33 R$1.733,25Tecido Tule Fino Metro 25 R$8,17 R$ 204,25Tecido Tule Grosso Metro 25 R$23,50 R$ 587,50Plástico de mesa térmico Metro 5 R$29,33 R$ 146,65Pérola Cartela Bege Unid. 10 R$19,67 R$ 196,70Perola Cartela Colorida Unid. 10 R$19,67 R$ 196,70Cartela strass Unid. 10 R$19,67 R$ 196,70Stencil Molde Vazado tamanhos Unid. 10 R$30,33 R$ 303,30Tinta Tecido Cores - 37 ml Unid. 50 R$10,30 R$ 515,00GregaGrossa – 20 metros Rolo 5 R$56,33 R$ 281,65Grega fina – 20 metros Rolo 5 R$51,00 R$ 255,00Pincel de assinar 00 Unid. 10 R$19,00 R$ 190,00Tinta Betume 60 ML (cores) Unid. 10 R$31,00 R$ 310,00Fita Armada Dourada 5CM Rolo . 3 R$122,30 R$ 366,90Fita Armada Vermelha 5 CM Rolo 3 R$122,30 R$ 366,90CaixaMdf para decoupagem 20x30 Unid. 10 R$51,27 R$ 512,70CaixaMdf para decoupagem 40x40 Unid. 10 R$76,83 R$ 768,30CaixaMdf para decoupagem 30x30 Unid. 10 R$59,67 R$ 596,70CaixaMdf para decoupagem 25x15 Unid. 10 R$36,40 R$ 364,00Porta retratoMdf pequeno Unid. 6 R$21,60 R$ 129,60Porta retratoMdf Grande Unid. 6 R$23,93 R$ 143,58Lã acrílica – 40 gramas Unid. 10 R$43,47 R$ 434,70Linha amigurume – 254 metros Rolo 10 R$33,97 R$ 339,70Cola Branca – 100 gramas Unid. 3 R$22,23 R$ 66,69Viés estreito Rolo 2 R$113,33 R$ 226,66Viés largo Rolo 2 R$103,33 R$ 206,66Barbante Numero 04 cores Unid. 10 R$31,97 R$ 319,70Barbante Numero 6 cores Unid. 10 R$31,97 R$ 319,70Linha cone Polipropileno Unid. 10 R$19,33 R$ 193,30Feltro cores Unid. 10 R$40,80 R$ 408,00Bola futsal profissional couro Penalty Unid. 2 R$292,67 R$ 585,34Bomba de encher bola profissional Unid. 1 R$108,67 R$ 108,67Bola Profissional Couro Voley Penalty Unid. 2 R$292,67 R$ 585,34Sapatilha de courinho Unid. 30 R$57,60 R$1.728,00Meia calça Unid. 30 R$44,63 R$ 1.338,90Meia calça arrastão Unid. 30 R$48,30 R$ 1.449,00Porta coque bailarina Unid. 30 R$17,00 R$ 510,00
Material de consumo (3.3.50.43) –Gêneros AlimentíciosPó de café de 500mg Pacote. 100 R$15,31 R$ 1.531,00Arroz pacote de 5 kg Pacote 100 R$29,30 R$ 2.930,00Chocolate em pó de 1 kg Unid. 100 R$17,62 R$ 1.762,00Óleo de soja de 1 litro Unid. 200 R$6,65 R$ 1.330,00Açúcar cristal 5 kg Unid. 100 R$20,14 R$ 2.014,00Leite em pó 400mg Unid. 100 R$17,97 R$ 1.797,00Carne de Boi de 2 moída kg 130 R$29,31 R$ 3.810,30

20
24

-P
Z

K
K

1B
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

12
/1

2/
20

24
 0

9:
37

   
 P

Á
G

IN
A

 1
0 

/ 1
7



ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DEMIMOSODO SULCentro de Atendimento Educacional Especializado “Crescer” – CAEE

Mod.For. 001

Carne de boi de 2 picada Kg 100 R$29,64 R$ 2.964,00Coxa e sobrecoxa Kg. 100 R$8,98 R$ 898,00Biscoito salgado caixa Unid. 40 R$27,64 R$ 1.105,60Biscoito doce caixa Unid. 40 R$27,64 R$ 1.105,60Feijão 1kg Unid. 60 R$7,14 R$ 428,40Fubá 1kg Unid. 49 R$4,31 R$ 211,19Macarrão espaguete pct de 1kg Unid. 69 R$6,98 R$ 481,62Cebola Kg 30 R$9,27 R$ 278,10Alho Kg 30 R$33,64 R$ 1.009,20Extrato de tomate sachê Unid. 66 R$3,63 R$ 239,58Carne de Porco Kg 60 R$20,96 R$ 1.257,60Peito de frango com osso Kg 100 R$14,98 R$ 1.498,00Sal 1kg Unid. 20 R$2,65 R$ 53,00Farinha de mandioca 1 kg Unid. 40 R$6,32 R$ 252,80Canjiquinha 1kg Unid. 40 R$4,51 R$ 180,40Farinha de trigo sem fermento 1kg Unid. 40 R$5,31 R$ 212,40Fermento em pó 100 G Unid. 5 R$5,14 R$ 25,70
. Material de consumo (3.3.50.43) – Material de Expediente
Apagador para quadro branco Unid. 6 R$8,71 R$ 52,26Bola de soprar N.7 cores diversas, pacotes com 50unidades Unid. 80 R$7,99 R$ 639,20
Borracha color N.40 Record PCT c/40 unidades Unid. 2 R$27,59 R$ 55,18Cad numerado s/margem c/100 fl (ata) Unid. 2 R$13,55 R$ 27,10Cad numerado s/margem c/50 fl (ata) Unid. 2 R$8,49 R$ 16,98Calculadora Média 12 DIG Unid. 2 R$18,89 R$ 37,78Caneta Compactor 0.7MM preta cx c/50 uni Unid. 1 R$38,19 R$ 38,19Caneta hidr.gig. Neopen Lavav. C/12 cores Unid. 40 R$6,97 R$ 278,80CanetaMarca texto Lumi. Am Cx c/12 unid Unid. 1 R$34,08 R$ 34,08Cartolina 2 faces A4 120G Cores Diversas Unid. 20 R$13,19 R$ 263,80Clips N.10/0 Niquelado CX C/20 unid Unid. 1 R$9,59 R$ 9,59ClipsN4/0 Galvanizado Caixa com 367 Unid Unid. 2 R$15,38 R$ 30,76Cola Bastão 20g scotch Pct c/6 unidades Unid. 1 R$39,00 R$ 39,00Cola branca cascorez extra 1kg Unid. 6 R$35,92 R$ 215,52Corretivo liquido Base água 18Ml unidades Unid. 24 R$2,15 R$ 51,60E.V.AGlitter 1,8MM40x48 cores diversas PCT c/10 folhas Unid. 28 R$30,78 R$ 861,84
E.V.ALiso 1,5MM40x48 cores diversas PCT c/ 10folhas Unid. 30 R$12,92 R$ 387,60
E.V.A Liso 1,5MM40x60 VMPct c/10Folhas Unid. 2 R$23,84 R$ 47,68Fita adesiva 12x30 Trans.c/10 rolo Unid. 3 R$14,54 R$ 43,62Fita Crepe 18x50Mask Crepe c/6 rolos Unid. 4 R$18,98 R$ 75,92Fita Crepe 48x40Mask Crepe c/2RL Unid. 10 R$14,72 R$ 147,20Fita de empacotamento 48x40 Transp c/4 rolos Unid. 6 R$14,87 R$ 89,22Flanela 38x48 laranja unid Unid. 20 R$2,86 R$ 57,20Geleinha Amoeba 110 GUnidades Unid. 72 R$5,95 R$ 428,40Grampeador metal 100 FL Profis. Unid Unid. 1 R$114,47 R$ 114,47Grampeador 26/6 metal 25 FLUnid Unid. 3 R$20,52 R$ 61,56Grampo para Grampeador ENAK 23/13 Galv. cxc/1000 unid. Unid. 1 R$6,23 R$ 6,23
Grampo para grampeador ENAK 10 23/10 Galv.Caixa com 5000 unidades Unid. 1 R$29,17 R$ 29,17
Grampo para grampeador 26/6 Galv. Caixa com5000 unidades Unid. 5 R$3,79 R$ 18,95
Lápis de cor coresMad. MOVE c/12 Unid. 40 R$10,29 R$ 411,60Lápis Preto ECO super 800Mult Cx c/12 unid Unid. 48 R$5,53 R$ 265,44
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Luva de vinil S/PO G cx c/100 unidades Unid. 4 R$25,10 R$ 100,40Luva de Vinil S/POM cx C/100 unid Unid. 4 R$25,10 R$ 100,40Papel A4 210x297 Chamex 75G/M2 500 folhas Unid. 20 R$26,68 R$ 533,60Papel Cartão 65x47 210 G Cores Div.c/20 Fl Unid. 26 R$22,57 R$ 586,82Papel Crepom Liso 2M cores Div. c/10 folhas Unid. 28 R$11,44 R$ 320,32Papel Kraft ouro 66x96 cm 80G/m2 com 100folhas Unid. 2 R$88,80 R$ 177,60
Papel Verge A4 180 G/m2 cores Div.C/50 Folhas Unid. 10 R$20,89 R$ 208,90Pasta Cat. Com 50 unidades, Plast. Finos Preta Unid. 10 R$13,85 R$ 138,50Pasta Plast a. Elast A02 Fina Tr C/10 unidades Unid. 20 R$21,54 R$ 430,80Pasta Plast a elast A50 S Line (5 cm) Tr Unidade Unid. 10 R$9,11 R$ 91,10Pasta Plast c/ trilho lisa Tr 10 Uni Unid. 20 R$24,17 R$ 483,40Pasta sup. Marm. Escuro Grampo Plast c/ 50Unidades Unid. 2 R$133,45 R$ 266,90
Pendrive 8 GBTitan Unid Unid. 4 R$17,86 R$ 71,44Perfurador metal P/20FL MX- P20 Unid. Unid. 2 R$14,63 R$ 29,26Pincel atômico cores diversas c/12 unidades Unid. 3 R$45,68 R$ 137,04Pincel pint. Esc. Ref. 473 N.0 c/12 unidades Unid. 1 R$27,57 R$ 27,57Pincel pint. Esc. Ref. 473 N.4 c/12 unidades Unid. 1 R$29,34 R$ 29,34Pincel pint. Esc. Ref. 473 N.6 c/12 unidades Unid. 1 R$30,17 R$ 30,17Pincel pint. Esc. Ref. 473 N.8 c/12 unidades Unid. 1 R$33,68 R$ 33,68Pincel pint. Esc. Ref. 473 N.10 c/12 unidades Unid. 1 R$34,46 R$ 34,46Pincel pint. Esc. Ref. 473 N.12 c/12 unidades Unid. 1 R$40,47 R$ 40,47Pincel pint. Esc. Ref. 473 N.14 c/12 unidades Unid. 1 R$45,60 R$ 45,60Pincel pint. Esc. Ref. 473 N.16 c/16 unidades Unid. 1 R$49,20 R$ 49,20Pincel Q. Branco Recar. AZ c/12 unidades Unid. 1 R$61,58 R$ 61,58Pincel Q. BrancoWBM-7 c/04 cores Unid. 1 R$33,65 R$ 33,65Plástico adesivo M60 45x25MCr RL Unid. 2 R$69,80 R$ 139,60Regist, AQ/z of. L. Largo Plastif. Pct c/4 unidades Unid. 2 R$49,26 R$ 98,52Saco algodão 43x68CM alvejado c/10 unidades Unid. 4 R$47,52 R$ 190,08Tesoura escolar 13,5CM sortidas c/20 unidades Unid. 1 R$88,15 R$ 88,15Tesoura Inox 25950/147 7º U. Ger.col Unid Unid. 2 R$14,36 R$ 28,72Tesoura para picotar 13 cm Zig Zag Unid Unid. 3 R$7,75 R$ 23,25Tesoura Profissional Zig Zag Multiuso Unid Unid. 3 R$93,17 R$ 279,51Tinta Aerossol CromadoMetal 350ML S.Col Unid Unid. 4 R$28,87 R$ 115,48Tinta Aerossol Ouro Metálico 350 ML unid Unid. 4 R$23,49 R$ 93,96Tinta Aerossol 350 ML S. Cores diversas Unid. Unid. 40 R$21,16 R$ 846,40Tinta Guache 250ML cores diversas unid Unid. 60 R$6,14 R$ 368,40Tinta p/ Marc. Q Branco 30MLAZ c/12 unidades Unid. 1 R$88,79 R$ 88,79Toalha Umedecida Antisséptica 70º c/50 unidades Unid. 50 R$8,85 R$ 442,50
Material de consumo (3.3.50.43) – Material Pequenos Reparos
Tinta RendeMuito Branco 18ML Unid. 20 R$689,33 R$ 13.786,60Massa Acrílica 20Kg Unid. 30 R$65,27 R$ 1.958,10Massa corrida 20Kg Unid. 30 R$47,27 R$ 1.418,10Fundo Preparador 18 L Unid. 20 R$349,67 R$ 6.993,40Revestimento 32x58 REF 8097 Unid. 50 R$61,90 R$ 3.095,00Argamassa ACIII 20 kg Unid. 45 R$45,80 R$ 2.061,00LixaMassa 180 Unid. 20 R$3,52 R$ 70,40Manta liquida branca 18 litros Unid. 4 R$424,67 R$ 1.698,68Tinta Piso e fachada 18 litros Cinza Unid. 4 R$400,00 R$ 1.600,00
Material de consumo (3.3.50.43) – Uniformes
Camisa Branca sublimada com logomarcaPestalozzi Unid. 150 R$34,33 R$ 5.149,50

20
24

-P
Z

K
K

1B
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

12
/1

2/
20

24
 0

9:
37

   
 P

Á
G

IN
A

 1
2 

/ 1
7



ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DEMIMOSODO SULCentro de Atendimento Educacional Especializado “Crescer” – CAEE
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Bermuda em Taquetel Unid. 150 R$44,33 R$ 6.649,50
Material de consumo (3.3.50.43) – Material Informática
HD externo 1 TBUSB 3.0 Canvio PT um Unid. 4 R$487,63 R$ 1.950,52
Material de consumo (3.3.50.43) – Material Limpeza e Higiene
Hipoclorito de sódio (cloro) 2 LT 3% Unid. 50 R$9,76 R$ 488,00Desinfetante 2 LT Vorel Lavanda Unid. 50 R$7,50 R$ 375,00Saco de Lixo 100 L 75x90 Preto pesado Unid. 50 R$43,10 R$ 2.155,00Saco de lixo 50 L 63x80 Azul pesado Unid. 20 R$11,07 R$ 221,40Rodo Aluminio 80 cm Rodolar Unid. 10 R$77,67 R$ 776,70Saco Algodão 50x76cm alvejado c/10 unidades Unid. 25 R$7,51 R$ 187,75Limpa Vidros 500 ml Neutro 5004 Unid. 48 R$4,46 R$ 214,08Detergente 500ml Neutro 5004 Unid. 72 R$2,65 R$ 190,80Sabão em pó Triplação 1,6 Kg Unid. 41 R$20,98 R$ 860,18Amaciante azul 2 Litros Unid. 20 R$7,27 R$ 145,40Álcool Liquido 46,2º 1 LNeutro Unid. 20 R$5,63 R$ 112,60Vassoura Piaçava N.4 Amarela 1014-6 Unid. 10 R$22,57 R$ 225,70Sabão em Barra Glicerinado 180G Neutro Unid. 12 R$22,31 R$ 267,72Lã de aço 60 G Unid. 20 R$3,35 R$ 67,00Guardanapo 21x22CM 1159 Unid. 40 R$1,74 R$ 69,60Papel Alumínio 45 CM x 7,5M Unid. 20 R$7,19 R$ 143,80Papel Alumínio 30cmx100 M Unid. 2 R$56,27 R$ 112,54Sabonete Amsterdam 90g Unid. 10 R$2,53 R$ 25,30Sabonete violeta Provence 90g Unid. 20 R$2,53 R$ 50,60Escova Dental Essencial Clean Macia Unid. 60 R$4,89 R$ 293,40Escova dental Inf Dinossauro macia 3173 Unid. 60 R$3,17 R$ 190,20Creme dental 90g Protec enticáreis Unid. 40 R$6,05 R$ 242,00EsponjaMultiuso Dupla face 9406F Unid. 3 R$10,60 R$ 31,80Copo descartáveis 200 ML Branco Agua Unid. 150 R$4,93 R$ 739,50Copo descartáveis 50 Ml Transparente Café Unid. 150 R$2,48 R$ 372,00Desodoriza. De ar lavanda 360ML Unid. 10 R$14,21 R$ 142,10Saponáceo Cremoso original 450Ml Unid. 10 R$19,78 R$ 197,80
Material de consumo (3.3.50.43) – Combustível
Gasolina Comum litros 800 R$6,47 R$5.176,00Subtotal R$143.080,65

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Subtotal
8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total
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Subtotal
8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total
01 Oficineiro de artes -salário+ encargos mês 12 1,716.17 20.594,0401 Oficineiro de música- salário+ encargos mês 12 1,716.17 20.594,0401 Oficineiro de informática-salário +encargos mês 12 1,716.17 20.594,04Subtotal R$61.782,12

8.1.5 Equipamentos emateriais permanentes (4.4.50.42)
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Subtotal

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICADEZEMBRO/2024 JANEIRO/2025 FEVEREIRO/2025 MARÇO/2025 ABRIL/2025 MAIO/2025 JUNHO/2025
R$204.862,77

JULHO/2025 AGOSTO/2025 SETEMBRO/2025 OUTUBRO/2025 NOVEMBRO/2025 DEZEMBRO2025 JANEIRO/2026

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DEZEMBRO/2024 JANEIRO/2025 FEVEREIRO/ 2025 MARÇO/2025 ABRIL/2025 MAIO/2025 JUNHO/2025

JULHO/2025 AGOSTO/2025 SETEMBRO/2025 OUTUBRO/2025 NOVEMBRO/2025 DEZEMBRO/2025 JANEIRO/2026

R$204.862,77TOTALGERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5)

20
24

-P
Z

K
K

1B
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

12
/1

2/
20

24
 0

9:
37

   
 P

Á
G

IN
A

 1
4 

/ 1
7



ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DEMIMOSODO SULCentro de Atendimento Educacional Especializado “Crescer” – CAEE

Mod.For. 001

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro,para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social(SETADES), para os efeitos e sob as penas da Lei, que:
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos ebenefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014,do Conselho Nacional de Assistência Social;
b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lein° 13.019/2014;
c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsávelpelo custeio de seguro do respetivo bem;
d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foramapurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveiscom os preços médios praticados no mercado regional;
e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviçosindispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados.

Nos termos em que pede e espera deferimento.
Em de de .

____________________________________Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO DE FOMENTOASSINADO.

Vitória (ES) Em de de .
____________________________________Assinatura do Representante Legal/Carimbo
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 12/12/2024 09:37:56 -03:00

AYLSE XAVIER CARRERA
CIDADÃO

assinado em 12/12/2024 09:25:03 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 12/12/2024 09:37:56 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-PZKK1B
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/12/2024 16:12:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PAULA BORGO DE CASTRO (GERENTE QCE-03 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-T8J4G7
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